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Música, solidariedade, fé e muito mais: Jaboticabal abriu quinta-
feira, 1º de julho, o mês do seu 193° aniversário com o Quitute Online

O município de Jabo-
ticabal abriu na quinta-
-feira, 1º de julho, a sua 
programação do “Qui-
tute Online”, em come-
moração aos 193 anos 
de fundação da “Cidade 
das Rosas”. Com muita 
música, solidarieda-
de e fé, a programação 
conta, entre inúmeros 
eventos, com a partici-
pação de mais de 200 
artistas locais e vídeos 
de apresentação das 
nossas entidades assis-
tenciais.

“É claro que gostaría-
mos de realizar a nossa 
Festa do Quitute na Es-
tação de Eventos Cora 
Coralina, mas esse ano 
ainda não será possível. 

Entretanto, não deixa-
ríamos de comemorar 
os 193 anos da nossa 
Jaboticabal com muita 
música e solidariedade. 
Preparamos um mês 
especial”, comentou o 
prefeito, Prof. Emerson.

Entre os dias 13 e 18 
de julho, a página oficial 
da Prefeitura Municipal 
irá transmitir shows on-
line com a participação 
de músicos e personali-
dades locais. No total, se-
rão mais de 200 artistas e 
quase 50 horas de muita 
música. “Serão apresen-
tações dos mais varia-
dos estilos, do gospel ao 
sertanejo, e do rock ao 
MPB. Na apresentação 
do evento, contaremos 

com nossas digitais in-
fluencers que já são bem 
conhecidas da nossa 
população. Sem dúvida 
será uma festa linda. Será 
a festa do amor”, finali-
zou o prefeito.

Para acompanhar o 
“Quitute Online”, siga 
as redes sociais da Pre-
feitura de Jaboticabal.

Facebook: https://
www.facebook.com/
prefeiturajaboticabal

Instagram: https://
www.instagram.com/
prefeiturajaboticabal

Youtube: ht-
t p s : / / w w w. y o u t u -
b e . c o m / c h a n n e l /
UCFa9GdWZ98xsU-
quPUUkjqHw

A Prefeitura de 
Jaboticabal rea-
lizará no dia 20 
de julho de 2021 
a Concorrência 
Pública para inte-
ressados em locar 
espaços relativos 
às lojas e aos de-
pósitos existentes 
nas dependências 
do Mercado Mu-
nicipal de Jaboti-

cabal, localizado 
na Praça Dom 
Assis n° 889.

O edital está 
disponível para 
os interessados 
em transparen-
cia.jaboticabal.
sp.gov.br.

Para mais infor-
mações, entre em 
contato pelo telefo-
ne (16) 3203-8642.

Prefeitura abre edital para locação dos box 
do Mercado Municipal



SEXTA-FEIRA, 16 DE JULHO DE 2.02102
vigente:

CONSIDERANDO a Resolução nº 356, de 05 de maio de 2021, que alterou o 
Regimento Interno da Câmara Municipal, facultando a realização das Comissões 
serem realizadas por videoconferência;

CONSIDERANDO a necessidade de viabilização técnica do Departamento Ad-
ministrativo e do Setor de Comunicação, bem como organizacional do Departamento 
Legislativo para a o necessário suporte técnico para a realização das reuniões em 
epígrafe;

REGULAMENTA:
Art. 1º As reuniões das Comissões, quando realizadas por videoconferência, serão 
operadas por servidor(es) efetivo(s) do Departamento Legislativo, e deverão:

I. Ser agendadas com antecedência mínima de 48 horas;
II. Ser realizadas, em regra, no horário de expediente da Câmara Municipal, 

admitindo-se a realização em horário extraturno mediante a autorização prévia da 
Presidência da Casa.

§1º O agendamento das reuniões de que trata o “caput” será realizado por peti-
cionamento eletrônico no sistema de controle de processo da Câmara Municipal ou 
por solicitação protocolada junto ao Departamento Legislativo, pelo Presidente da 
Comissão ou a requerimento da maioria dos membros.

§2º As solicitações de agendamento de reuniões a serem realizadas por video-
conferência obedecerão à ordem cronológica do protocolo e poderão conter:

a) requerimento de datas e horários fixos;
b) requerimento de data e horário específicos.

Art. 2º As reuniões das Comissões, quando realizadas por videoconferência, po-
derão:

I- Ser assistidas por Vereadores ou Munícipes mediante solicitação prévia do 
link ao Departamento Legislativo com antecedência mínima de 48 horas, que será 
enviado ao solicitante minutos antes da reunião por meio digital (e-mail ou whatsa-
pp);

II- Ser transmitidas pelos canais digitais da Câmara Municipal, mediante solici-
tação protocolada no Departamento Legislativo pelo Presidente da Comissão ou a 
requerimento da maioria dos membros, com antecedência mínima de 48 horas, para 
que seja assegurada a necessária publicidade;
Art. 3º Será lavrada ata resumida das reuniões, com os temas, debates e votações, 
devendo, obrigatoriamente, a gravação das reuniões fazer parte integrante como 
ata eletrônica.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 08 de julho de 2.021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

ATOS DA MESA

ATO DA MESA N° 51/2021

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atri-
buições que lhe confere a legislação vigente,

NOMEIA, a partir de 12 de julho de 2021 o Assessor de Gabinete Jairo Teixeira, 
lotado no Gabinete da Presidência de acordo com a Lei nº 4677 de 23 de abril de 
2015 e alterações .

Jaboticabal, 08 de julho de 2.021.

RENATA AP. R. ASSIRATI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1º Secretário

PAULA OLIVEIRA FARIA
2ª Secretária

GILBERTO DE FARIA
Vice-Presidente

EMENDAS

EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL N° 43 DE 06 DE JULHO DE 
2021

Altera o parágrafo único do artigo 2º da Lei Orgânica Municipal para facultar 
a realização de audiências públicas por videoconferência online.

Autoria: Profa. Paula, Gregório Casagrande, Prof. Jonas, Renata Assirati e Val Bar-
bieri

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jaboticabal, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faz Saber que a Câmara Municipal de Jaboticabal, aprovou e ela, nos termos 
do artigo 49, § 2º da Lei Orgânica de Jaboticabal, promulga a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL
Art. 1º O parágrafo único do artigo 2º da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 2º….
Parágrafo único. A participação na administração pública que trata o inci-
so V do presente artigo dar-seá, também, através das audiências públicas 
realizadas pelos Poderes Executivo e Legislativo, obrigatoriamente, em 
dias uteis, a partir das 19 horas, facultada a realização por videoconfe-
rência.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor da data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2.021.

RENATA AP. R. ASSIRATI
Presidente

GILBERTO DE FARIA
Vice-Presidente 

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1º Secretário

PAULA OLIVEIRA FARIA
2ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N° 361 DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão ORDI-
NÁRIA realizada dia 05 de julho de 2.021, aprovou e nos termos do Art. 35, 
item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO
Dispõe sobre a proibição de aquisição e uso de copos plásticos, exceto os 

biodegradáveis, na Câmara Municipal de Jaboticabal.

Autoria: Profa Paula e Val Barbieri

Art. 1º Fica proibida a aquisição de copos e recipientes descartáveis, derivados de 
petróleo, matéria-prima extrativa e não sustentável, para o consumo de bebidas e 
alimentos na Câmara Municipal.
Art. 2º Os copos descartáveis atuais deverão ser substituídos por biodegradáveis e 
serão utilizados apenas pelos visitantes, visando reduzir a quantidade de resíduos 
gerados por esta Casa de Leis.
Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
desta Resolução.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboti-
cabal, em 06 de julho de 2021.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO N° 362 DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão ORDI-
NÁRIA realizada dia 05 de julho de 2.021, aprovou e nos termos do Art. 35, 
item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO
Institui a Frente Parlamentar denominada “Frente Parlamentar em Defesa 

dos Direitos das Mulheres”, com o objetivo de incentivar, desenvolver e apoiar discus-
sões e ações relacionadas às mulheres, e dá outras providências.

Autoria: Profa Paula, Dra. Andréa Delegada e Val Barbieri

Art. 1º Fica instituída a “Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos das Mulheres”, 
no âmbito da Câmara Municipal de JaboticabalSP, com o objetivo de incentivar, de-
senvolver e apoiar as discussões e ações pertinentes aos diretos das mulheres, bem 
como:

I. divulgar normas de proteção e defesa das mulheres, estimulando e fiscalizando 
seu cumprimento;

II. formular diretrizes e incentivar as políticas públicas que visem eliminar a discri-
minação contra as mulheres;

III. acompanhar a elaboração e fiscalizar a execução de programas de Governo 
no âmbito Municipal no que diz respeito à defesa das mulheres, dos seus direitos e 
de suas necessidades;

IV. promover debates e audiências públicas em defesa dos direitos das mulheres, 
a condição da mulher de Jaboticabal-SP e o combate às formas de discriminação;

V. receber e examinar denúncias e representações relativas à discriminação das 
mulheres e encaminhá-las aos órgãos competentes, exigindo providências efetivas;

VI. elaboração de projetos de lei, ou sugeri-los ao Prefeito quando o assunto for 
de sua competência, que visem a assegurar os direitos das mulheres, assim como 
eliminar legislações que contenham conteúdos discriminatórios;

VII. desenvolver programas e projetos em diferentes áreas de atuação, no senti-
do de eliminar a discriminação, incentivando a participação social e política das mu-
lheres;

VIII. apoiar realizações concernentes à mulher e promover entidades e intercâm-
bio com organizações nacionais e afins;

IX. estudar os problemas e receber sugestões da sociedade. 
Parágrafo Único: Todas as ações e objetivos da Frente deverão obrigatoriamente in-
corporar as dimensões de classe, étnico raciais, geracionais e da liberdade e orienta-
ção sexual e identidade de gênero da sociedade brasileira.
Art. 2º A Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos das Mulheres, na consecução 
de seus objetivos, poderá atuar em conjunto com órgãos da Administração Pública
direta e indireta, de qualquer esfera de Governo, bem como organizações da socie-
dade civil.
Art. 3º A Frente Parlamentar de que trata esta Resolução terá em sua composição 
inicial os 3 (três) Vereadores ou vereadoras proponentes, podendo ser ampliada me-
diante livre adesão pelos(as) demais Vereadores(as).
Art. 4º A Frente Parlamentar se regerá por regulamento próprio, elaborado e aprovado 
por seus membros, que será elaborado no prazo de 60 dias, a partir da publicação 
desta Resolução.
Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos da Mulher, rea-
lizadas periodicamente nas datas e locais estabelecidos por seus membros, serão 
públicas e poderão contar com a participação de munícipes e organizações repre-
sentativas.
Art. 6º Serão produzidos relatórios das atividades da Frente, com sumário das con-
clusões de cada uma das reuniões, simpósios, debates, seminários, visitas de campo
ou encontros, publicados pela Câmara Municipal de Jaboticabal-SP.
Art. 7º A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da legislatura em vigor, ou seja, 
em 31 de dezembro de 2024.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboti-
cabal, em 06 de julho de 2021.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 753, DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão Ordi-
nária realizada dia 05 de julho de 2.021, aprovou e nos termos do Art. 35, 
item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

Outorga Título de Cidadão Benemérito ao senhor Doutor MÁRIO 
FERNANDO BERLINGIERI, post mortem, e dá outras providências.

Autoria: RENATA ASSIRATI

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Benemérito ao senhor Doutor MÁRIO FER-
NANDO BERLINGIERI, post mortem.
Art. 2º A entrega da honraria de que trata o artigo 1º será entregue aos familiares em 
Sessão Solene na Câmara Municipal de Jaboticabal, em data a ser designada pelo(a) 
Presidente da Mesa Diretora.
Art. 3º As despesas decorrentes da aprovação deste decreto legislativo correrão por 
conta de verba própria consignada no orçamento vigente.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2.021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
Presidente

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Municipa de 
Jaboticabal, em 06 de julho de 2021

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 754, DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão Ordi-
nária realizada dia 05 de julho de 2021, aprovou e nos termos do Art. 35, 
item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao senhor Vitório De Simoni

Autoria: GILBERTO DE FARIA

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor Vitório De Simoni.
Art. 2° A entrega da referida honraria dar-se-á em Sessão Solene na Câmara Muni-
cipal de Jaboticabal, em data a ser designada pelo(a) Presidente da Mesa Diretora.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo corre-
rão por conta da verba própria consignada em orçamento vigente.
Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Jaboticabal, 06 de julho de 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
Presidente

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Municipa de 
Jaboticabal, em 06 de julho de 2021

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

EXTRATOS

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA PARA AVERIGUAÇÃO DA ACEITA-

BILIDADE DO PREÇO E DESIGNAÇÃO DE CONTINUIDADE

A Câmara Municipal de Jaboticabal torna público que, com relação à licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 01/2.021, do tipo menor preço global, para 
aquisição de Licença de uso de software, mediante locação, para Gerência de Ges-
tão de Compras e Materiais, Licitação, Almoxarifado, Gerência de Gestão de Pes-
soal, Orçamento Público, Contabilidade, Tesouraria, Controle de Frotas, Patrimônio 
Público, Portal de Acesso a Informação, conforme especificações constantes do 
Anexo I, após finalizada a Prova de Conceito e Verificação de Conformidade no dia 
06 de Julho de 2021 com a empresa SMARAPD INFORMÁTICA LTDA, resolveu sus-
pender a sessão pública para averiguação da aceitabilidade do preço, designando 
sua continuidade no dia 13 de Julho de 2021, às 09:00, nos termos do item 8.15 
do respectivo Edital.

Início da sessão: Dia 13/07/2021 às 09:00 horas.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N. 10/2021
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993
PROCESSO N. 183/2021 - Dispensa nº 49/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de captação, leitura 
e envio de recortes eletrônicos de Diários Oficiais especificados no Anexo I, com 
fornecimento diário por meio de correio eletrônico e website de boletins.
VALOR TOTAL: R$ 828,00 (oitocentos e vinte e oito reais), sendo 12 (doze) parce-
las mensais, iguais e sucessivas de R$ 69,00 (sessenta e nove) reais.
VIGÊNCIA INICIAL: 12 (doze) meses
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/06/2021

CONVITES

CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Jaboticabal, de acordo com o Parágrafo Único, Art. 48, 
da Lei Complementar nº 101/2000, que dispõe sobre a transparência na gestão fis-
cal, CONVIDA a população de Jaboticabal para AUDIÊNCIA PÚBLICA, que tem 
como finalidade a discussão do Projeto de Lei nº 61/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Jaboticabal para o período de 2022 a 2025, e dá outras 
providências – PPA. Em virtude da necessidade de distanciamento social por conta 
da COVID-19, a audiência será virtual, transmitida ao vivo pela WEBTV do Poder 
Legislativo, com acesso pelo site oficial www.jaboticabal.sp.leg.br, menu COMUNI-
CAÇÃO > subitem > WEBTV Câmara.
(O texto do projeto de lei, com os anexos, está disponível para análise no site: www.
camarajaboticabal.sp.gov.br)

Dia: 26 de julho de 2021(segunda-feira)
Horário: 19h30

PROJETOS

PROJETO DE LEI Nº61/2021

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Jaboticabal para o período 
de 2022 a 2025, e dá outras providências.

Art. 1º.  Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022 a  2025, em cum-
primento ao disposto no artigo 165, §1º, da Constituição Federal, e artigo 155, §7º, 
da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, estabelecendo os programas com seus 
respectivos objetivos, indicadores de custo e metas da administração municipal direta 
e indireta, para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada, na forma dos Anexos seguintes, que fazem 
parte integrante desta Lei:

Anexo I – Fontes de Financiamento dos Programas
Anexo II – Descrição dos Programas Governamentais, Metas e Custos
Anexo III – Unidades Executoras e Ações voltadas aos Programas
Anexo IV – Estruturas de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras

§ 1º.  Os Anexos II e III que compõem o Plano Plurianual, são estruturados em progra-
ma, justificativa, objetivos, ações, produto, unidade de medida, meta e valor.
§ 2º.  Para fins desta Lei, considera-se:

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a 
concretização dos objetivos pretendidos;

II – Justificativa, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a carac-
terização e a mensuração dos problemas e necessidades;

III – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações 
governamentais;

IV – Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas 
à execução do programa;

V – Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na exe-
cução do programa;

VI – Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a al-
cançar.
§ 3º.  A estrutura orçamentária do Município será de conformidade com a Lei nº 4.702, 
de 01 de julho de 2015, e suas alterações e as propostas pelo Anexo IV desta Lei.
Art. 2º.  Os programas a que se refere o artigo anterior constituem o elo básico de inte-
gração entre os objetivos do Plano Plurianual, as prioridades e metas fixadas nas sub-
sequentes Leis de Diretrizes Orçamentárias e as programações estabelecidas nos Or-
çamentos Anuais, correspondentes aos exercícios abrangidos pelo período do Plano.
Art. 3º.  A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a in-
clusão de novos programas, serão propostos pelo Poder Executivo, através de projeto 
de lei.
Art. 4º.  A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas metas que 
envolvam recursos do orçamento municipal seguirão as diretrizes da lei orçamentária 
anual.
Art. 5º.  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar indicadores de programas e a 
incluir, excluir ou alterar ações e suas respectivas metas, sempre que tais modificações 
não requeiram mudança no orçamento do Município.
Art. 6º.  O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a 
fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de 
forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.
Art. 7º.  As prioridades da Administração Municipal, constantes dos anexos desta Lei, 
serão expressas no projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício fi-
nanceiro.
Art. 8º.  A inclusão e a alteração de ações poderão ser realizadas por intermédio da 
Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais, desde que vinculadas a programa já 
existente no Plano Plurianual.
Art. 9º.  Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro po-
derá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua 
inclusão.
Art. 10.  O Poder Executivo fará a atualização dos programas e metas constantes 
desta Lei ou de suas alterações, quando da elaboração de suas propostas de diretrizes 
orçamentárias, orientando o estabelecimento de prioridades e metas para o exercício 
subsequente.
Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, aos 30 de junho de 2021.

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidente,
Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à apreciação 

dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano 
Plurianu- al do Município de Jaboticabal, para o período de 2022 a 2025.

O PPA é a atividade que, a partir de diagnósticos e estudos prospectivos orienta a 
escolha de políticas públicas.

O projeto estabelece os programas da Administração Pública Municipal, Direta e 
Indireta, com seus respectivos objetivos, indicadores, custos e metas para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração 
continuada, em conformidade com o disposto no artigo 165, parágrafo 1º da Constitui-
ção Federal, e artigo 155, §7º, da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal.

As propostas apresentadas resultaram de um amplo trabalho, envolvendo Secre-
tarias e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, que procederam à elabora-
ção de novas propostas e a revisão e readequação de seus programas e respectivas 
atividades e projetos, com a finalidade de adequá-los aos dispositivos da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e às diretrizes desta gestão.

Os diversos programas, atividades e projetos, contidos no projeto de lei em dis-
cussão, além de objetivarem a infraestrutura do Município e reordenarem a gestão 
municipal, têm como alvo principal das políticas públicas a população, em especial 
os seus segmentos mais vulneráveis, carentes e necessitados, constituindo-se, dessa 
forma, num grande esforço de resgate das pessoas que se encontram à margem do 
desenvolvimento econômico e social, sem, contudo, deixar de contemplar as deman-
das de seguimentos produtivos, geradores de produção, emprego e renda, na indução 
do desenvolvimento do Município.

Cabe ressaltar que, no processo de discussão e elaboração do Plano Plurianual, 
foi realizada Audiência Pública, e também, foram mantidos contatos diretos com a po-
pulação pelo Governo Municipal, tendo em vista assegurar a transparência da gestão 
fiscal, conforme determina o art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), e o art. 44 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 
(Estatuto da Cidade).

Assim, o PPA ora apresentado, como instrumento de politica pública, passa a con-
tribuir efetivamente com os esforços para a austeridade que se pretende, na gestão 
financeira e orçamentária do governo do Município de Jaboticabal.

Justificada, assim, a iniciativa, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex-
celência e demais Edis, os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito Municipal

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 20/2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Ca mara Mu-
nicipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe compete a legislação 

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N° 361 DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da 
Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Muni-
cipal na Sessão ORDINÁRIA realizada dia 05 de julho de 2.021, 
aprovou e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Jaboticabal, promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO
Dispõe sobre a proibição de aquisição e uso de copos plásticos, 

exceto os biodegradáveis, na Câmara Municipal de Jaboticabal.

Autoria: Profa Paula e Val Barbieri

Art. 1º Fica proibida a aquisição de copos e recipientes descartáveis, deriva-
dos de petróleo, matéria-prima extrativa e não sustentável, para o consumo 
de bebidas e alimentos na Câmara Municipal.
Art. 2º Os copos descartáveis atuais deverão ser substituídos por biodegra-
dáveis e serão utilizados apenas pelos visitantes, visando reduzir a quanti-
dade de resíduos gerados por esta Casa de Leis.
Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
publicação desta Resolução.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal 
de Jaboticabal, em 06 de julho de 2021.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO N° 362 DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da 
Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Muni-
cipal na Sessão ORDINÁRIA realizada dia 05 de julho de 2.021, 
aprovou e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Jaboticabal, promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO
Institui a Frente Parlamentar denominada “Frente Parlamentar em 

Defesa dos Direitos das Mulheres”, com o objetivo de incentivar, desenvol-
ver e apoiar discussões e ações relacionadas às mulheres, e dá outras pro-
vidências.

Autoria: Profa Paula, Dra. Andréa Delegada e Val Barbieri

Art. 1º Fica instituída a “Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos das Mu-
lheres”, no âmbito da Câmara Municipal de JaboticabalSP, com o objetivo 
de incentivar, desenvolver e apoiar as discussões e ações pertinentes aos 
diretos das mulheres, bem como:

I. divulgar normas de proteção e defesa das mulheres, estimulando e 
fi scalizando seu cumprimento;

II. formular diretrizes e incentivar as políticas públicas que visem elimi-
nar a discriminação contra as mulheres;

III. acompanhar a elaboração e fi scalizar a execução de programas de 
Governo no âmbito Municipal no que diz respeito à defesa das mulheres, 
dos seus direitos e de suas necessidades;

IV. promover debates e audiências públicas em defesa dos direitos das 
mulheres, a condição da mulher de Jaboticabal-SP e o combate às formas 
de discriminação;

V. receber e examinar denúncias e representações relativas à discri-
minação das mulheres e encaminhá-las aos órgãos competentes, exigindo 
providências efetivas;

VI. elaboração de projetos de lei, ou sugeri-los ao Prefeito quando o 
assunto for de sua competência, que visem a assegurar os direitos das mu-
lheres, assim como eliminar legislações que contenham conteúdos discri-
minatórios;

VII. desenvolver programas e projetos em diferentes áreas de atuação, 
no sentido de eliminar a discriminação, incentivando a participação social e 
política das mulheres;

VIII. apoiar realizações concernentes à mulher e promover entidades e 
intercâmbio com organizações nacionais e afi ns;

IX. estudar os problemas e receber sugestões da sociedade. 
Parágrafo Único: Todas as ações e objetivos da Frente deverão obrigatoria-
mente incorporar as dimensões de classe, étnico raciais, geracionais e da li-
berdade e orientação sexual e identidade de gênero da sociedade brasileira.
Art. 2º A Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos das Mulheres, na con-
secução de seus objetivos, poderá atuar em conjunto com órgãos da Admi-
nistração Pública
direta e indireta, de qualquer esfera de Governo, bem como organizações 
da sociedade civil.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

EXTRATOS

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA PARA AVERIGUAÇÃO 
DA ACEITABILIDADE DO PREÇO E DESIGNAÇÃO DE CONTINUIDADE

A Câmara Municipal de Jaboticabal torna público que, com relação à 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 01/2.021, do tipo menor 
preço global, para aquisição de Licença de uso de software, mediante 
locação, para Gerência de Gestão de Compras e Materiais, Licitação, 
Almoxarifado, Gerência de Gestão de Pessoal, Orçamento Público, Con-
tabilidade, Tesouraria, Controle de Frotas, Patrimônio Público, Portal de 
Acesso a Informação, conforme especifi cações constantes do Anexo I, 
após fi nalizada a Prova de Conceito e Verifi cação de Conformidade no dia 
06 de Julho de 2021 com a empresa SMARAPD INFORMÁTICA LTDA, 
resolveu suspender a sessão pública para averiguação da aceitabilidade 
do preço, designando sua continuidade no dia 13 de Julho de 2021, às 
09:00, nos termos do item 8.15 do respectivo Edital.

Início da sessão: Dia 13/07/2021 às 09:00 horas.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N. 10/2021
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993
PROCESSO N. 183/2021 - Dispensa nº 49/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de capta-
ção, leitura e envio de recortes eletrônicos de Diários Ofi ciais especifi ca-
dos no Anexo I, com fornecimento diário por meio de correio eletrônico e 
website de boletins.
VALOR TOTAL: R$ 828,00 (oitocentos e vinte e oito reais), sendo 12 
(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 69,00 (sessenta e 
nove) reais.
VIGÊNCIA INICIAL: 12 (doze) meses
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/06/2021

CONVITES

CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Jaboticabal, de acordo com o Parágrafo Úni-
co, Art. 48, da Lei Complementar nº 101/2000, que dispõe sobre a trans-
parência na gestão fi scal, CONVIDA a população de Jaboticabal para 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, que tem como fi nalidade a discussão do Projeto 
de Lei nº 61/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Jaboticabal para o período de 2022 a 2025, e dá outras providências – 
PPA. Em virtude da necessidade de distanciamento social por conta da 
COVID-19, a audiência será virtual, transmitida ao vivo pela WEBTV do 
Poder Legislativo, com acesso pelo site ofi cial www.jaboticabal.sp.leg.br, 
menu COMUNICAÇÃO > subitem > WEBTV Câmara.
(O texto do projeto de lei, com os anexos, está disponível para análise no 
site: www.camarajaboticabal.sp.gov.br)

Dia: 26 de julho de 2021(segunda-feira)
Horário: 19h30

PROJETOS

PROJETO DE LEI Nº61/2021

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Jaboticabal 
para o período de 2022 a 2025, e dá outras providências.

Art. 1º.  Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022 a  2025, 
em cumprimento ao disposto no artigo 165, §1º, da Constituição Federal, e 
artigo 155, §7º, da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, estabelecendo 
os programas com seus respectivos objetivos, indicadores de custo e metas 
da administração municipal direta e indireta, para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada, na forma dos Anexos seguintes, que fazem parte integrante 
desta Lei:

Anexo I – Fontes de Financiamento dos Programas
Anexo II – Descrição dos Programas Governamentais, Metas e Custos
Anexo III – Unidades Executoras e Ações voltadas aos Programas
Anexo IV – Estruturas de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Execu-

toras
§ 1º.  Os Anexos II e III que compõem o Plano Plurianual, são estruturados 
em programa, justifi cativa, objetivos, ações, produto, unidade de medida, 
meta e valor.
§ 2º.  Para fi ns desta Lei, considera-se:

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando a concretização dos objetivos pretendidos;

II – Justifi cativa, a identifi cação da realidade existente, de forma a per-
mitir a caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades;

III – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização 
das ações governamentais;

IV – Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais 
com vistas à execução do programa;

V – Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamen-

Art. 3º A Frente Parlamentar de que trata esta Resolução terá em sua compo-
sição inicial os 3 (três) Vereadores ou vereadoras proponentes, podendo ser 
ampliada mediante livre adesão pelos(as) demais Vereadores(as).
Art. 4º A Frente Parlamentar se regerá por regulamento próprio, elaborado e 
aprovado por seus membros, que será elaborado no prazo de 60 dias, a partir 
da publicação desta Resolução.
Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos da Mulher, 
realizadas periodicamente nas datas e locais estabelecidos por seus mem-
bros, serão públicas e poderão contar com a participação de munícipes e 
organizações representativas.
Art. 6º Serão produzidos relatórios das atividades da Frente, com sumário 
das conclusões de cada uma das reuniões, simpósios, debates, seminários, 
visitas de campo
ou encontros, publicados pela Câmara Municipal de Jaboticabal-SP.
Art. 7º A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da legislatura em vigor, 
ou seja, em 31 de dezembro de 2024.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de 
Jaboticabal, em 06 de julho de 2021.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 753, DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câ-
mara Municipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal 
na Sessão Ordinária realizada dia 05 de julho de 2.021, aprovou 
e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de 
Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

Outorga Título de Cidadão Benemérito ao senhor Doutor 
MÁRIO FERNANDO BERLINGIERI, post mortem, e dá ou-
tras providências.

Autoria: RENATA ASSIRATI

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Benemérito ao senhor Doutor 
MÁRIO FERNANDO BERLINGIERI, post mortem.
Art. 2º A entrega da honraria de que trata o artigo 1º será entregue aos fami-
liares em Sessão Solene na Câmara Municipal de Jaboticabal, em data a ser 
designada pelo(a) Presidente da Mesa Diretora.
Art. 3º As despesas decorrentes da aprovação deste decreto legislativo cor-
rerão por conta de verba própria consignada no orçamento vigente.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2.021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
Presidente

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Mu-
nicipa de Jaboticabal, em 06 de julho de 2021

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 754, DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câ-
mara Municipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal 
na Sessão Ordinária realizada dia 05 de julho de 2021, aprovou 
e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de 
Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao senhor Vitório 
De Simoni

Autoria: GILBERTO DE FARIA

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor Vitório De 
Simoni.
Art. 2° A entrega da referida honraria dar-se-á em Sessão Solene na Câmara 
Municipal de Jaboticabal, em data a ser designada pelo(a) Presidente da 
Mesa Diretora.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legisla-
tivo correrão por conta da verba própria consignada em orçamento vigente.
Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Jaboticabal, 06 de julho de 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
Presidente

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Mu-
nicipa de Jaboticabal, em 06 de julho de 2021
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tal na execução do programa;
VI – Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resul-

tados a alcançar.
§ 3º.  A estrutura orçamentária do Município será de conformidade com a 
Lei nº 4.702, de 01 de julho de 2015, e suas alterações e as propostas pelo 
Anexo IV desta Lei.
Art. 2º.  Os programas a que se refere o artigo anterior constituem o elo 
básico de integração entre os objetivos do Plano Plurianual, as priorida-
des e metas fi xadas nas subsequentes Leis de Diretrizes Orçamentárias e 
as programações estabelecidas nos Orçamentos Anuais, correspondentes 
aos exercícios abrangidos pelo período do Plano.
Art. 3º.  A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem 
como a inclusão de novos programas, serão propostos pelo Poder Executi-
vo, através de projeto de lei.
Art. 4º.  A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de 
suas metas que envolvam recursos do orçamento municipal seguirão as 
diretrizes da lei orçamentária anual.
Art. 5º.  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar indicadores de progra-
mas e a incluir, excluir ou alterar ações e suas respectivas metas, sempre 
que tais modifi cações não requeiram mudança no orçamento do Município.
Art. 6º.  O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabe-
lecidas a fi m de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada 
em cada exercício, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.
Art. 7º.  As prioridades da Administração Municipal, constantes dos anexos 
desta Lei, serão expressas no projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de cada exercício fi nanceiro.
Art. 8º.  A inclusão e a alteração de ações poderão ser realizadas por in-
termédio da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais, desde que 
vinculadas a programa já existente no Plano Plurianual.
Art. 9º.  Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício fi nan-
ceiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem 
lei que autorize sua inclusão.
Art. 10.  O Poder Executivo fará a atualização dos programas e metas 
constantes desta Lei ou de suas alterações, quando da elaboração de suas 
propostas de diretrizes orçamentárias, orientando o estabelecimento de 
prioridades e metas para o exercício subsequente.
Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, aos 30 de junho de 2021.

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidente,
Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à 

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que 
dispõe sobre o Plano Plurianu- al do Município de Jaboticabal, para o período 
de 2022 a 2025.

O PPA é a atividade que, a partir de diagnósticos e estudos prospecti-
vos orienta a escolha de políticas públicas.

O projeto estabelece os programas da Administração Pública Munici-
pal, Direta e Indireta, com seus respectivos objetivos, indicadores, custos 
e metas para as despesas de capital e outras delas decorrentes, e para as 
relativas aos programas de duração continuada, em conformidade com o 
disposto no artigo 165, parágrafo 1º da Constituição Federal, e artigo 155, 
§7º, da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal.

As propostas apresentadas resultaram de um amplo trabalho, envol-
vendo Secretarias e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, que 
procederam à elaboração de novas propostas e a revisão e readequação 
de seus programas e respectivas atividades e projetos, com a fi nalidade de 
adequá-los aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal e às diretri-
zes desta gestão.

Os diversos programas, atividades e projetos, contidos no projeto de lei em 
discussão, além de objetivarem a infraestrutura do Município e reordenarem a 
gestão municipal, têm como alvo principal das políticas públicas a população, em 
especial os seus segmentos mais vulneráveis, carentes e necessitados, consti-
tuindo-se, dessa forma, num grande esforço de resgate das pessoas que se en-
contram à margem do desenvolvimento econômico e social, sem, contudo, deixar 
de contemplar as demandas de seguimentos produtivos, geradores de produção, 
emprego e renda, na indução do desenvolvimento do Município. 

Cabe ressaltar que, no processo de discussão e elaboração do Pla-
no Plurianual, foi realizada Audiência Pública, e também, foram mantidos 
contatos diretos com a população pelo Governo Municipal, tendo em vista 
assegurar a transparência da gestão fi scal, conforme determina o art. 48 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), e o art. 44 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade).

Assim, o PPA ora apresentado, como instrumento de politica pública, 
passa a contribuir efetivamente com os esforços para a austeridade que se 
pretende, na gestão fi nanceira e orçamentária do governo do Município de 
Jaboticabal.

Justifi cada, assim, a iniciativa, aproveito a oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência e demais Edis, os protestos de elevada estima e distinta 
consideração.

Atenciosamente, 

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito Municipal

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 20/2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da 
Ca mara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 

compete a legislação vigente:

CONSIDERANDO a Resolução nº 356, de 05 de maio de 2021, que 
alterou o Regimento Interno da Câmara Municipal, facultando a realização 
das Comissões serem realizadas por videoconferência;

CONSIDERANDO a necessidade de viabilização técnica do Departa-
mento Administrativo e do Setor de Comunicação, bem como organizacional 
do Departamento Legislativo para a o necessário suporte técnico para a re-
alização das reuniões em epígrafe;

REGULAMENTA:
Art. 1º As reuniões das Comissões, quando realizadas por videoconferên-
cia, serão operadas por servidor(es) efetivo(s) do Departamento Legislativo, 
e deverão:

I. Ser agendadas com antecedência mínima de 48 horas;
II. Ser realizadas, em regra, no horário de expediente da Câmara Muni-

cipal, admitindo-se a realização em horário extraturno mediante a autoriza-
ção prévia da Presidência da Casa.

§1º O agendamento das reuniões de que trata o “caput” será realizado 
por peticionamento eletrônico no sistema de controle de processo da Câ-
mara Municipal ou por solicitação protocolada junto ao Departamento Le-
gislativo, pelo Presidente da Comissão ou a requerimento da maioria dos 
membros.

§2º As solicitações de agendamento de reuniões a serem realizadas por vi-
deoconferência obedecerão à ordem cronológica do protocolo e poderão conter:

a) requerimento de datas e horários fi xos;
b) requerimento de data e horário específi cos.

Art. 2º As reuniões das Comissões, quando realizadas por videoconferência, 
poderão:

I- Ser assistidas por Vereadores ou Munícipes mediante solicitação pré-
via do link ao Departamento Legislativo com antecedência mínima de 48 
horas, que será enviado ao solicitante minutos antes da reunião por meio 
digital (e-mail ou whatsapp);

II- Ser transmitidas pelos canais digitais da Câmara Municipal, median-
te solicitação protocolada no Departamento Legislativo pelo Presidente da 
Comissão ou a requerimento da maioria dos membros, com antecedência 
mínima de 48 horas, para que seja assegurada a necessária publicidade;
Art. 3º Será lavrada ata resumida das reuniões, com os temas, debates e 
votações, devendo, obrigatoriamente, a gravação das reuniões fazer parte 
integrante como ata eletrônica.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 08 de julho de 2.021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

ATOS DA MESA

ATO DA MESA N° 51/2021

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso 
das atribuições que lhe confere a legislação vigente,

NOMEIA, a partir de 12 de julho de 2021 o Assessor de Gabinete Jairo 
Teixeira, lotado no Gabinete da Presidência de acordo com a Lei nº 4677 de 
23 de abril de 2015 e alterações .

Jaboticabal, 08 de julho de 2.021.

EMENDAS

EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL N° 43 DE 06 DE 
JULHO DE 2021

Altera o parágrafo único do artigo 2º da Lei Orgânica Municipal para 
facultar a realização de audiências públicas por videoconferência 
online.

Autoria: Profa. Paula, Gregório Casagrande, Prof. Jonas, Renata Assirati 
e Val Barbieri

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jaboticabal, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faz Saber que a Câmara Municipal de Jaboticabal, aprovou e ela, nos 
termos do artigo 49, § 2º da Lei Orgânica de Jaboticabal, promulga a se-
guinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL
Art. 1º O parágrafo único do artigo 2º da Lei Orgânica Municipal passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º….
Parágrafo único. A participação na administração pública que trata 
o inciso V do presente artigo dar-seá, também, através das audi-
ências públicas realizadas pelos Poderes Executivo e Legislativo, 
obrigatoriamente, em dias uteis, a partir das 19 horas, facultada a 
realização por videoconferência.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor da data de sua publi-
cação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2.021.

vigente:

CONSIDERANDO a Resolução nº 356, de 05 de maio de 2021, que alterou o 
Regimento Interno da Câmara Municipal, facultando a realização das Comissões 
serem realizadas por videoconferência;

CONSIDERANDO a necessidade de viabilização técnica do Departamento Ad-
ministrativo e do Setor de Comunicação, bem como organizacional do Departamento 
Legislativo para a o necessário suporte técnico para a realização das reuniões em 
epígrafe;

REGULAMENTA:
Art. 1º As reuniões das Comissões, quando realizadas por videoconferência, serão 
operadas por servidor(es) efetivo(s) do Departamento Legislativo, e deverão:

I. Ser agendadas com antecedência mínima de 48 horas;
II. Ser realizadas, em regra, no horário de expediente da Câmara Municipal, 

admitindo-se a realização em horário extraturno mediante a autorização prévia da 
Presidência da Casa.

§1º O agendamento das reuniões de que trata o “caput” será realizado por peti-
cionamento eletrônico no sistema de controle de processo da Câmara Municipal ou 
por solicitação protocolada junto ao Departamento Legislativo, pelo Presidente da 
Comissão ou a requerimento da maioria dos membros.

§2º As solicitações de agendamento de reuniões a serem realizadas por video-
conferência obedecerão à ordem cronológica do protocolo e poderão conter:

a) requerimento de datas e horários fixos;
b) requerimento de data e horário específicos.

Art. 2º As reuniões das Comissões, quando realizadas por videoconferência, po-
derão:

I- Ser assistidas por Vereadores ou Munícipes mediante solicitação prévia do 
link ao Departamento Legislativo com antecedência mínima de 48 horas, que será 
enviado ao solicitante minutos antes da reunião por meio digital (e-mail ou whatsa-
pp);

II- Ser transmitidas pelos canais digitais da Câmara Municipal, mediante solici-
tação protocolada no Departamento Legislativo pelo Presidente da Comissão ou a 
requerimento da maioria dos membros, com antecedência mínima de 48 horas, para 
que seja assegurada a necessária publicidade;
Art. 3º Será lavrada ata resumida das reuniões, com os temas, debates e votações, 
devendo, obrigatoriamente, a gravação das reuniões fazer parte integrante como 
ata eletrônica.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 08 de julho de 2.021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

ATOS DA MESA

ATO DA MESA N° 51/2021

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atri-
buições que lhe confere a legislação vigente,

NOMEIA, a partir de 12 de julho de 2021 o Assessor de Gabinete Jairo Teixeira, 
lotado no Gabinete da Presidência de acordo com a Lei nº 4677 de 23 de abril de 
2015 e alterações .

Jaboticabal, 08 de julho de 2.021.

RENATA AP. R. ASSIRATI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1º Secretário

PAULA OLIVEIRA FARIA
2ª Secretária

GILBERTO DE FARIA
Vice-Presidente

EMENDAS

EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL N° 43 DE 06 DE JULHO DE 
2021

Altera o parágrafo único do artigo 2º da Lei Orgânica Municipal para facultar 
a realização de audiências públicas por videoconferência online.

Autoria: Profa. Paula, Gregório Casagrande, Prof. Jonas, Renata Assirati e Val Bar-
bieri

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jaboticabal, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faz Saber que a Câmara Municipal de Jaboticabal, aprovou e ela, nos termos 
do artigo 49, § 2º da Lei Orgânica de Jaboticabal, promulga a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL
Art. 1º O parágrafo único do artigo 2º da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 2º….
Parágrafo único. A participação na administração pública que trata o inci-
so V do presente artigo dar-seá, também, através das audiências públicas 
realizadas pelos Poderes Executivo e Legislativo, obrigatoriamente, em 
dias uteis, a partir das 19 horas, facultada a realização por videoconfe-
rência.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor da data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2.021.

RENATA AP. R. ASSIRATI
Presidente

GILBERTO DE FARIA
Vice-Presidente 

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1º Secretário

PAULA OLIVEIRA FARIA
2ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N° 361 DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão ORDI-
NÁRIA realizada dia 05 de julho de 2.021, aprovou e nos termos do Art. 35, 
item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO
Dispõe sobre a proibição de aquisição e uso de copos plásticos, exceto os 

biodegradáveis, na Câmara Municipal de Jaboticabal.

Autoria: Profa Paula e Val Barbieri

Art. 1º Fica proibida a aquisição de copos e recipientes descartáveis, derivados de 
petróleo, matéria-prima extrativa e não sustentável, para o consumo de bebidas e 
alimentos na Câmara Municipal.
Art. 2º Os copos descartáveis atuais deverão ser substituídos por biodegradáveis e 
serão utilizados apenas pelos visitantes, visando reduzir a quantidade de resíduos 
gerados por esta Casa de Leis.
Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
desta Resolução.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboti-
cabal, em 06 de julho de 2021.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO N° 362 DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão ORDI-
NÁRIA realizada dia 05 de julho de 2.021, aprovou e nos termos do Art. 35, 
item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO
Institui a Frente Parlamentar denominada “Frente Parlamentar em Defesa 

dos Direitos das Mulheres”, com o objetivo de incentivar, desenvolver e apoiar discus-
sões e ações relacionadas às mulheres, e dá outras providências.

Autoria: Profa Paula, Dra. Andréa Delegada e Val Barbieri

Art. 1º Fica instituída a “Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos das Mulheres”, 
no âmbito da Câmara Municipal de JaboticabalSP, com o objetivo de incentivar, de-
senvolver e apoiar as discussões e ações pertinentes aos diretos das mulheres, bem 
como:

I. divulgar normas de proteção e defesa das mulheres, estimulando e fiscalizando 
seu cumprimento;

II. formular diretrizes e incentivar as políticas públicas que visem eliminar a discri-
minação contra as mulheres;

III. acompanhar a elaboração e fiscalizar a execução de programas de Governo 
no âmbito Municipal no que diz respeito à defesa das mulheres, dos seus direitos e 
de suas necessidades;

IV. promover debates e audiências públicas em defesa dos direitos das mulheres, 
a condição da mulher de Jaboticabal-SP e o combate às formas de discriminação;

V. receber e examinar denúncias e representações relativas à discriminação das 
mulheres e encaminhá-las aos órgãos competentes, exigindo providências efetivas;

VI. elaboração de projetos de lei, ou sugeri-los ao Prefeito quando o assunto for 
de sua competência, que visem a assegurar os direitos das mulheres, assim como 
eliminar legislações que contenham conteúdos discriminatórios;

VII. desenvolver programas e projetos em diferentes áreas de atuação, no senti-
do de eliminar a discriminação, incentivando a participação social e política das mu-
lheres;

VIII. apoiar realizações concernentes à mulher e promover entidades e intercâm-
bio com organizações nacionais e afins;

IX. estudar os problemas e receber sugestões da sociedade. 
Parágrafo Único: Todas as ações e objetivos da Frente deverão obrigatoriamente in-
corporar as dimensões de classe, étnico raciais, geracionais e da liberdade e orienta-
ção sexual e identidade de gênero da sociedade brasileira.
Art. 2º A Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos das Mulheres, na consecução 
de seus objetivos, poderá atuar em conjunto com órgãos da Administração Pública
direta e indireta, de qualquer esfera de Governo, bem como organizações da socie-
dade civil.
Art. 3º A Frente Parlamentar de que trata esta Resolução terá em sua composição 
inicial os 3 (três) Vereadores ou vereadoras proponentes, podendo ser ampliada me-
diante livre adesão pelos(as) demais Vereadores(as).
Art. 4º A Frente Parlamentar se regerá por regulamento próprio, elaborado e aprovado 
por seus membros, que será elaborado no prazo de 60 dias, a partir da publicação 
desta Resolução.
Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos da Mulher, rea-
lizadas periodicamente nas datas e locais estabelecidos por seus membros, serão 
públicas e poderão contar com a participação de munícipes e organizações repre-
sentativas.
Art. 6º Serão produzidos relatórios das atividades da Frente, com sumário das con-
clusões de cada uma das reuniões, simpósios, debates, seminários, visitas de campo
ou encontros, publicados pela Câmara Municipal de Jaboticabal-SP.
Art. 7º A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da legislatura em vigor, ou seja, 
em 31 de dezembro de 2024.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboti-
cabal, em 06 de julho de 2021.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 753, DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão Ordi-
nária realizada dia 05 de julho de 2.021, aprovou e nos termos do Art. 35, 
item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

Outorga Título de Cidadão Benemérito ao senhor Doutor MÁRIO 
FERNANDO BERLINGIERI, post mortem, e dá outras providências.

Autoria: RENATA ASSIRATI

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Benemérito ao senhor Doutor MÁRIO FER-
NANDO BERLINGIERI, post mortem.
Art. 2º A entrega da honraria de que trata o artigo 1º será entregue aos familiares em 
Sessão Solene na Câmara Municipal de Jaboticabal, em data a ser designada pelo(a) 
Presidente da Mesa Diretora.
Art. 3º As despesas decorrentes da aprovação deste decreto legislativo correrão por 
conta de verba própria consignada no orçamento vigente.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2.021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
Presidente

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Municipa de 
Jaboticabal, em 06 de julho de 2021

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 754, DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão Ordi-
nária realizada dia 05 de julho de 2021, aprovou e nos termos do Art. 35, 
item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao senhor Vitório De Simoni

Autoria: GILBERTO DE FARIA

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor Vitório De Simoni.
Art. 2° A entrega da referida honraria dar-se-á em Sessão Solene na Câmara Muni-
cipal de Jaboticabal, em data a ser designada pelo(a) Presidente da Mesa Diretora.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo corre-
rão por conta da verba própria consignada em orçamento vigente.
Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Jaboticabal, 06 de julho de 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
Presidente

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Municipa de 
Jaboticabal, em 06 de julho de 2021

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

EXTRATOS

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA PARA AVERIGUAÇÃO DA ACEITA-

BILIDADE DO PREÇO E DESIGNAÇÃO DE CONTINUIDADE

A Câmara Municipal de Jaboticabal torna público que, com relação à licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 01/2.021, do tipo menor preço global, para 
aquisição de Licença de uso de software, mediante locação, para Gerência de Ges-
tão de Compras e Materiais, Licitação, Almoxarifado, Gerência de Gestão de Pes-
soal, Orçamento Público, Contabilidade, Tesouraria, Controle de Frotas, Patrimônio 
Público, Portal de Acesso a Informação, conforme especificações constantes do 
Anexo I, após finalizada a Prova de Conceito e Verificação de Conformidade no dia 
06 de Julho de 2021 com a empresa SMARAPD INFORMÁTICA LTDA, resolveu sus-
pender a sessão pública para averiguação da aceitabilidade do preço, designando 
sua continuidade no dia 13 de Julho de 2021, às 09:00, nos termos do item 8.15 
do respectivo Edital.

Início da sessão: Dia 13/07/2021 às 09:00 horas.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N. 10/2021
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993
PROCESSO N. 183/2021 - Dispensa nº 49/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de captação, leitura 
e envio de recortes eletrônicos de Diários Oficiais especificados no Anexo I, com 
fornecimento diário por meio de correio eletrônico e website de boletins.
VALOR TOTAL: R$ 828,00 (oitocentos e vinte e oito reais), sendo 12 (doze) parce-
las mensais, iguais e sucessivas de R$ 69,00 (sessenta e nove) reais.
VIGÊNCIA INICIAL: 12 (doze) meses
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/06/2021

CONVITES

CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Jaboticabal, de acordo com o Parágrafo Único, Art. 48, 
da Lei Complementar nº 101/2000, que dispõe sobre a transparência na gestão fis-
cal, CONVIDA a população de Jaboticabal para AUDIÊNCIA PÚBLICA, que tem 
como finalidade a discussão do Projeto de Lei nº 61/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Jaboticabal para o período de 2022 a 2025, e dá outras 
providências – PPA. Em virtude da necessidade de distanciamento social por conta 
da COVID-19, a audiência será virtual, transmitida ao vivo pela WEBTV do Poder 
Legislativo, com acesso pelo site oficial www.jaboticabal.sp.leg.br, menu COMUNI-
CAÇÃO > subitem > WEBTV Câmara.
(O texto do projeto de lei, com os anexos, está disponível para análise no site: www.
camarajaboticabal.sp.gov.br)

Dia: 26 de julho de 2021(segunda-feira)
Horário: 19h30

PROJETOS

PROJETO DE LEI Nº61/2021

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Jaboticabal para o período 
de 2022 a 2025, e dá outras providências.

Art. 1º.  Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022 a  2025, em cum-
primento ao disposto no artigo 165, §1º, da Constituição Federal, e artigo 155, §7º, 
da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, estabelecendo os programas com seus 
respectivos objetivos, indicadores de custo e metas da administração municipal direta 
e indireta, para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada, na forma dos Anexos seguintes, que fazem 
parte integrante desta Lei:

Anexo I – Fontes de Financiamento dos Programas
Anexo II – Descrição dos Programas Governamentais, Metas e Custos
Anexo III – Unidades Executoras e Ações voltadas aos Programas
Anexo IV – Estruturas de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras

§ 1º.  Os Anexos II e III que compõem o Plano Plurianual, são estruturados em progra-
ma, justificativa, objetivos, ações, produto, unidade de medida, meta e valor.
§ 2º.  Para fins desta Lei, considera-se:

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a 
concretização dos objetivos pretendidos;

II – Justificativa, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a carac-
terização e a mensuração dos problemas e necessidades;

III – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações 
governamentais;

IV – Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas 
à execução do programa;

V – Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na exe-
cução do programa;

VI – Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a al-
cançar.
§ 3º.  A estrutura orçamentária do Município será de conformidade com a Lei nº 4.702, 
de 01 de julho de 2015, e suas alterações e as propostas pelo Anexo IV desta Lei.
Art. 2º.  Os programas a que se refere o artigo anterior constituem o elo básico de inte-
gração entre os objetivos do Plano Plurianual, as prioridades e metas fixadas nas sub-
sequentes Leis de Diretrizes Orçamentárias e as programações estabelecidas nos Or-
çamentos Anuais, correspondentes aos exercícios abrangidos pelo período do Plano.
Art. 3º.  A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a in-
clusão de novos programas, serão propostos pelo Poder Executivo, através de projeto 
de lei.
Art. 4º.  A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas metas que 
envolvam recursos do orçamento municipal seguirão as diretrizes da lei orçamentária 
anual.
Art. 5º.  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar indicadores de programas e a 
incluir, excluir ou alterar ações e suas respectivas metas, sempre que tais modificações 
não requeiram mudança no orçamento do Município.
Art. 6º.  O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a 
fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de 
forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.
Art. 7º.  As prioridades da Administração Municipal, constantes dos anexos desta Lei, 
serão expressas no projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício fi-
nanceiro.
Art. 8º.  A inclusão e a alteração de ações poderão ser realizadas por intermédio da 
Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais, desde que vinculadas a programa já 
existente no Plano Plurianual.
Art. 9º.  Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro po-
derá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua 
inclusão.
Art. 10.  O Poder Executivo fará a atualização dos programas e metas constantes 
desta Lei ou de suas alterações, quando da elaboração de suas propostas de diretrizes 
orçamentárias, orientando o estabelecimento de prioridades e metas para o exercício 
subsequente.
Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, aos 30 de junho de 2021.

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidente,
Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à apreciação 

dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano 
Plurianu- al do Município de Jaboticabal, para o período de 2022 a 2025.

O PPA é a atividade que, a partir de diagnósticos e estudos prospectivos orienta a 
escolha de políticas públicas.

O projeto estabelece os programas da Administração Pública Municipal, Direta e 
Indireta, com seus respectivos objetivos, indicadores, custos e metas para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração 
continuada, em conformidade com o disposto no artigo 165, parágrafo 1º da Constitui-
ção Federal, e artigo 155, §7º, da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal.

As propostas apresentadas resultaram de um amplo trabalho, envolvendo Secre-
tarias e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, que procederam à elabora-
ção de novas propostas e a revisão e readequação de seus programas e respectivas 
atividades e projetos, com a finalidade de adequá-los aos dispositivos da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e às diretrizes desta gestão.

Os diversos programas, atividades e projetos, contidos no projeto de lei em dis-
cussão, além de objetivarem a infraestrutura do Município e reordenarem a gestão 
municipal, têm como alvo principal das políticas públicas a população, em especial 
os seus segmentos mais vulneráveis, carentes e necessitados, constituindo-se, dessa 
forma, num grande esforço de resgate das pessoas que se encontram à margem do 
desenvolvimento econômico e social, sem, contudo, deixar de contemplar as deman-
das de seguimentos produtivos, geradores de produção, emprego e renda, na indução 
do desenvolvimento do Município.

Cabe ressaltar que, no processo de discussão e elaboração do Plano Plurianual, 
foi realizada Audiência Pública, e também, foram mantidos contatos diretos com a po-
pulação pelo Governo Municipal, tendo em vista assegurar a transparência da gestão 
fiscal, conforme determina o art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), e o art. 44 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 
(Estatuto da Cidade).

Assim, o PPA ora apresentado, como instrumento de politica pública, passa a con-
tribuir efetivamente com os esforços para a austeridade que se pretende, na gestão 
financeira e orçamentária do governo do Município de Jaboticabal.

Justificada, assim, a iniciativa, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex-
celência e demais Edis, os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito Municipal

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 20/2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Ca mara Mu-
nicipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe compete a legislação 

vigente:

CONSIDERANDO a Resolução nº 356, de 05 de maio de 2021, que alterou o 
Regimento Interno da Câmara Municipal, facultando a realização das Comissões 
serem realizadas por videoconferência;

CONSIDERANDO a necessidade de viabilização técnica do Departamento Ad-
ministrativo e do Setor de Comunicação, bem como organizacional do Departamento 
Legislativo para a o necessário suporte técnico para a realização das reuniões em 
epígrafe;

REGULAMENTA:
Art. 1º As reuniões das Comissões, quando realizadas por videoconferência, serão 
operadas por servidor(es) efetivo(s) do Departamento Legislativo, e deverão:

I. Ser agendadas com antecedência mínima de 48 horas;
II. Ser realizadas, em regra, no horário de expediente da Câmara Municipal, 

admitindo-se a realização em horário extraturno mediante a autorização prévia da 
Presidência da Casa.

§1º O agendamento das reuniões de que trata o “caput” será realizado por peti-
cionamento eletrônico no sistema de controle de processo da Câmara Municipal ou 
por solicitação protocolada junto ao Departamento Legislativo, pelo Presidente da 
Comissão ou a requerimento da maioria dos membros.

§2º As solicitações de agendamento de reuniões a serem realizadas por video-
conferência obedecerão à ordem cronológica do protocolo e poderão conter:

a) requerimento de datas e horários fixos;
b) requerimento de data e horário específicos.

Art. 2º As reuniões das Comissões, quando realizadas por videoconferência, po-
derão:

I- Ser assistidas por Vereadores ou Munícipes mediante solicitação prévia do 
link ao Departamento Legislativo com antecedência mínima de 48 horas, que será 
enviado ao solicitante minutos antes da reunião por meio digital (e-mail ou whatsa-
pp);

II- Ser transmitidas pelos canais digitais da Câmara Municipal, mediante solici-
tação protocolada no Departamento Legislativo pelo Presidente da Comissão ou a 
requerimento da maioria dos membros, com antecedência mínima de 48 horas, para 
que seja assegurada a necessária publicidade;
Art. 3º Será lavrada ata resumida das reuniões, com os temas, debates e votações, 
devendo, obrigatoriamente, a gravação das reuniões fazer parte integrante como 
ata eletrônica.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 08 de julho de 2.021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

ATOS DA MESA

ATO DA MESA N° 51/2021

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atri-
buições que lhe confere a legislação vigente,

NOMEIA, a partir de 12 de julho de 2021 o Assessor de Gabinete Jairo Teixeira, 
lotado no Gabinete da Presidência de acordo com a Lei nº 4677 de 23 de abril de 
2015 e alterações .

Jaboticabal, 08 de julho de 2.021.

RENATA AP. R. ASSIRATI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1º Secretário

PAULA OLIVEIRA FARIA
2ª Secretária

GILBERTO DE FARIA
Vice-Presidente

EMENDAS

EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL N° 43 DE 06 DE JULHO DE 
2021

Altera o parágrafo único do artigo 2º da Lei Orgânica Municipal para facultar 
a realização de audiências públicas por videoconferência online.

Autoria: Profa. Paula, Gregório Casagrande, Prof. Jonas, Renata Assirati e Val Bar-
bieri

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jaboticabal, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faz Saber que a Câmara Municipal de Jaboticabal, aprovou e ela, nos termos 
do artigo 49, § 2º da Lei Orgânica de Jaboticabal, promulga a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL
Art. 1º O parágrafo único do artigo 2º da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 2º….
Parágrafo único. A participação na administração pública que trata o inci-
so V do presente artigo dar-seá, também, através das audiências públicas 
realizadas pelos Poderes Executivo e Legislativo, obrigatoriamente, em 
dias uteis, a partir das 19 horas, facultada a realização por videoconfe-
rência.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor da data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2.021.

RENATA AP. R. ASSIRATI
Presidente

GILBERTO DE FARIA
Vice-Presidente 

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1º Secretário

PAULA OLIVEIRA FARIA
2ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N° 361 DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão ORDI-
NÁRIA realizada dia 05 de julho de 2.021, aprovou e nos termos do Art. 35, 
item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO
Dispõe sobre a proibição de aquisição e uso de copos plásticos, exceto os 

biodegradáveis, na Câmara Municipal de Jaboticabal.

Autoria: Profa Paula e Val Barbieri

Art. 1º Fica proibida a aquisição de copos e recipientes descartáveis, derivados de 
petróleo, matéria-prima extrativa e não sustentável, para o consumo de bebidas e 
alimentos na Câmara Municipal.
Art. 2º Os copos descartáveis atuais deverão ser substituídos por biodegradáveis e 
serão utilizados apenas pelos visitantes, visando reduzir a quantidade de resíduos 
gerados por esta Casa de Leis.
Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
desta Resolução.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboti-
cabal, em 06 de julho de 2021.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO N° 362 DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão ORDI-
NÁRIA realizada dia 05 de julho de 2.021, aprovou e nos termos do Art. 35, 
item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO
Institui a Frente Parlamentar denominada “Frente Parlamentar em Defesa 

dos Direitos das Mulheres”, com o objetivo de incentivar, desenvolver e apoiar discus-
sões e ações relacionadas às mulheres, e dá outras providências.

Autoria: Profa Paula, Dra. Andréa Delegada e Val Barbieri

Art. 1º Fica instituída a “Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos das Mulheres”, 
no âmbito da Câmara Municipal de JaboticabalSP, com o objetivo de incentivar, de-
senvolver e apoiar as discussões e ações pertinentes aos diretos das mulheres, bem 
como:

I. divulgar normas de proteção e defesa das mulheres, estimulando e fiscalizando 
seu cumprimento;

II. formular diretrizes e incentivar as políticas públicas que visem eliminar a discri-
minação contra as mulheres;

III. acompanhar a elaboração e fiscalizar a execução de programas de Governo 
no âmbito Municipal no que diz respeito à defesa das mulheres, dos seus direitos e 
de suas necessidades;

IV. promover debates e audiências públicas em defesa dos direitos das mulheres, 
a condição da mulher de Jaboticabal-SP e o combate às formas de discriminação;

V. receber e examinar denúncias e representações relativas à discriminação das 
mulheres e encaminhá-las aos órgãos competentes, exigindo providências efetivas;

VI. elaboração de projetos de lei, ou sugeri-los ao Prefeito quando o assunto for 
de sua competência, que visem a assegurar os direitos das mulheres, assim como 
eliminar legislações que contenham conteúdos discriminatórios;

VII. desenvolver programas e projetos em diferentes áreas de atuação, no senti-
do de eliminar a discriminação, incentivando a participação social e política das mu-
lheres;

VIII. apoiar realizações concernentes à mulher e promover entidades e intercâm-
bio com organizações nacionais e afins;

IX. estudar os problemas e receber sugestões da sociedade. 
Parágrafo Único: Todas as ações e objetivos da Frente deverão obrigatoriamente in-
corporar as dimensões de classe, étnico raciais, geracionais e da liberdade e orienta-
ção sexual e identidade de gênero da sociedade brasileira.
Art. 2º A Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos das Mulheres, na consecução 
de seus objetivos, poderá atuar em conjunto com órgãos da Administração Pública
direta e indireta, de qualquer esfera de Governo, bem como organizações da socie-
dade civil.
Art. 3º A Frente Parlamentar de que trata esta Resolução terá em sua composição 
inicial os 3 (três) Vereadores ou vereadoras proponentes, podendo ser ampliada me-
diante livre adesão pelos(as) demais Vereadores(as).
Art. 4º A Frente Parlamentar se regerá por regulamento próprio, elaborado e aprovado 
por seus membros, que será elaborado no prazo de 60 dias, a partir da publicação 
desta Resolução.
Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos da Mulher, rea-
lizadas periodicamente nas datas e locais estabelecidos por seus membros, serão 
públicas e poderão contar com a participação de munícipes e organizações repre-
sentativas.
Art. 6º Serão produzidos relatórios das atividades da Frente, com sumário das con-
clusões de cada uma das reuniões, simpósios, debates, seminários, visitas de campo
ou encontros, publicados pela Câmara Municipal de Jaboticabal-SP.
Art. 7º A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da legislatura em vigor, ou seja, 
em 31 de dezembro de 2024.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboti-
cabal, em 06 de julho de 2021.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 753, DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão Ordi-
nária realizada dia 05 de julho de 2.021, aprovou e nos termos do Art. 35, 
item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

Outorga Título de Cidadão Benemérito ao senhor Doutor MÁRIO 
FERNANDO BERLINGIERI, post mortem, e dá outras providências.

Autoria: RENATA ASSIRATI

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Benemérito ao senhor Doutor MÁRIO FER-
NANDO BERLINGIERI, post mortem.
Art. 2º A entrega da honraria de que trata o artigo 1º será entregue aos familiares em 
Sessão Solene na Câmara Municipal de Jaboticabal, em data a ser designada pelo(a) 
Presidente da Mesa Diretora.
Art. 3º As despesas decorrentes da aprovação deste decreto legislativo correrão por 
conta de verba própria consignada no orçamento vigente.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de julho de 2.021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
Presidente

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Municipa de 
Jaboticabal, em 06 de julho de 2021

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 754, DE 06 DE JULHO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão Ordi-
nária realizada dia 05 de julho de 2021, aprovou e nos termos do Art. 35, 
item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao senhor Vitório De Simoni

Autoria: GILBERTO DE FARIA

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor Vitório De Simoni.
Art. 2° A entrega da referida honraria dar-se-á em Sessão Solene na Câmara Muni-
cipal de Jaboticabal, em data a ser designada pelo(a) Presidente da Mesa Diretora.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo corre-
rão por conta da verba própria consignada em orçamento vigente.
Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Jaboticabal, 06 de julho de 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
Presidente

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Municipa de 
Jaboticabal, em 06 de julho de 2021

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

EXTRATOS

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA PARA AVERIGUAÇÃO DA ACEITA-

BILIDADE DO PREÇO E DESIGNAÇÃO DE CONTINUIDADE

A Câmara Municipal de Jaboticabal torna público que, com relação à licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 01/2.021, do tipo menor preço global, para 
aquisição de Licença de uso de software, mediante locação, para Gerência de Ges-
tão de Compras e Materiais, Licitação, Almoxarifado, Gerência de Gestão de Pes-
soal, Orçamento Público, Contabilidade, Tesouraria, Controle de Frotas, Patrimônio 
Público, Portal de Acesso a Informação, conforme especificações constantes do 
Anexo I, após finalizada a Prova de Conceito e Verificação de Conformidade no dia 
06 de Julho de 2021 com a empresa SMARAPD INFORMÁTICA LTDA, resolveu sus-
pender a sessão pública para averiguação da aceitabilidade do preço, designando 
sua continuidade no dia 13 de Julho de 2021, às 09:00, nos termos do item 8.15 
do respectivo Edital.

Início da sessão: Dia 13/07/2021 às 09:00 horas.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N. 10/2021
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993
PROCESSO N. 183/2021 - Dispensa nº 49/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de captação, leitura 
e envio de recortes eletrônicos de Diários Oficiais especificados no Anexo I, com 
fornecimento diário por meio de correio eletrônico e website de boletins.
VALOR TOTAL: R$ 828,00 (oitocentos e vinte e oito reais), sendo 12 (doze) parce-
las mensais, iguais e sucessivas de R$ 69,00 (sessenta e nove) reais.
VIGÊNCIA INICIAL: 12 (doze) meses
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/06/2021

CONVITES

CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Jaboticabal, de acordo com o Parágrafo Único, Art. 48, 
da Lei Complementar nº 101/2000, que dispõe sobre a transparência na gestão fis-
cal, CONVIDA a população de Jaboticabal para AUDIÊNCIA PÚBLICA, que tem 
como finalidade a discussão do Projeto de Lei nº 61/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Jaboticabal para o período de 2022 a 2025, e dá outras 
providências – PPA. Em virtude da necessidade de distanciamento social por conta 
da COVID-19, a audiência será virtual, transmitida ao vivo pela WEBTV do Poder 
Legislativo, com acesso pelo site oficial www.jaboticabal.sp.leg.br, menu COMUNI-
CAÇÃO > subitem > WEBTV Câmara.
(O texto do projeto de lei, com os anexos, está disponível para análise no site: www.
camarajaboticabal.sp.gov.br)

Dia: 26 de julho de 2021(segunda-feira)
Horário: 19h30

PROJETOS

PROJETO DE LEI Nº61/2021

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Jaboticabal para o período 
de 2022 a 2025, e dá outras providências.

Art. 1º.  Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022 a  2025, em cum-
primento ao disposto no artigo 165, §1º, da Constituição Federal, e artigo 155, §7º, 
da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, estabelecendo os programas com seus 
respectivos objetivos, indicadores de custo e metas da administração municipal direta 
e indireta, para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada, na forma dos Anexos seguintes, que fazem 
parte integrante desta Lei:

Anexo I – Fontes de Financiamento dos Programas
Anexo II – Descrição dos Programas Governamentais, Metas e Custos
Anexo III – Unidades Executoras e Ações voltadas aos Programas
Anexo IV – Estruturas de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras

§ 1º.  Os Anexos II e III que compõem o Plano Plurianual, são estruturados em progra-
ma, justificativa, objetivos, ações, produto, unidade de medida, meta e valor.
§ 2º.  Para fins desta Lei, considera-se:

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a 
concretização dos objetivos pretendidos;

II – Justificativa, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a carac-
terização e a mensuração dos problemas e necessidades;

III – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações 
governamentais;

IV – Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas 
à execução do programa;

V – Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na exe-
cução do programa;

VI – Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a al-
cançar.
§ 3º.  A estrutura orçamentária do Município será de conformidade com a Lei nº 4.702, 
de 01 de julho de 2015, e suas alterações e as propostas pelo Anexo IV desta Lei.
Art. 2º.  Os programas a que se refere o artigo anterior constituem o elo básico de inte-
gração entre os objetivos do Plano Plurianual, as prioridades e metas fixadas nas sub-
sequentes Leis de Diretrizes Orçamentárias e as programações estabelecidas nos Or-
çamentos Anuais, correspondentes aos exercícios abrangidos pelo período do Plano.
Art. 3º.  A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a in-
clusão de novos programas, serão propostos pelo Poder Executivo, através de projeto 
de lei.
Art. 4º.  A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas metas que 
envolvam recursos do orçamento municipal seguirão as diretrizes da lei orçamentária 
anual.
Art. 5º.  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar indicadores de programas e a 
incluir, excluir ou alterar ações e suas respectivas metas, sempre que tais modificações 
não requeiram mudança no orçamento do Município.
Art. 6º.  O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a 
fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de 
forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.
Art. 7º.  As prioridades da Administração Municipal, constantes dos anexos desta Lei, 
serão expressas no projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício fi-
nanceiro.
Art. 8º.  A inclusão e a alteração de ações poderão ser realizadas por intermédio da 
Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais, desde que vinculadas a programa já 
existente no Plano Plurianual.
Art. 9º.  Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro po-
derá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua 
inclusão.
Art. 10.  O Poder Executivo fará a atualização dos programas e metas constantes 
desta Lei ou de suas alterações, quando da elaboração de suas propostas de diretrizes 
orçamentárias, orientando o estabelecimento de prioridades e metas para o exercício 
subsequente.
Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, aos 30 de junho de 2021.

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidente,
Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à apreciação 

dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano 
Plurianu- al do Município de Jaboticabal, para o período de 2022 a 2025.

O PPA é a atividade que, a partir de diagnósticos e estudos prospectivos orienta a 
escolha de políticas públicas.

O projeto estabelece os programas da Administração Pública Municipal, Direta e 
Indireta, com seus respectivos objetivos, indicadores, custos e metas para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração 
continuada, em conformidade com o disposto no artigo 165, parágrafo 1º da Constitui-
ção Federal, e artigo 155, §7º, da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal.

As propostas apresentadas resultaram de um amplo trabalho, envolvendo Secre-
tarias e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, que procederam à elabora-
ção de novas propostas e a revisão e readequação de seus programas e respectivas 
atividades e projetos, com a finalidade de adequá-los aos dispositivos da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e às diretrizes desta gestão.

Os diversos programas, atividades e projetos, contidos no projeto de lei em dis-
cussão, além de objetivarem a infraestrutura do Município e reordenarem a gestão 
municipal, têm como alvo principal das políticas públicas a população, em especial 
os seus segmentos mais vulneráveis, carentes e necessitados, constituindo-se, dessa 
forma, num grande esforço de resgate das pessoas que se encontram à margem do 
desenvolvimento econômico e social, sem, contudo, deixar de contemplar as deman-
das de seguimentos produtivos, geradores de produção, emprego e renda, na indução 
do desenvolvimento do Município.

Cabe ressaltar que, no processo de discussão e elaboração do Plano Plurianual, 
foi realizada Audiência Pública, e também, foram mantidos contatos diretos com a po-
pulação pelo Governo Municipal, tendo em vista assegurar a transparência da gestão 
fiscal, conforme determina o art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), e o art. 44 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 
(Estatuto da Cidade).

Assim, o PPA ora apresentado, como instrumento de politica pública, passa a con-
tribuir efetivamente com os esforços para a austeridade que se pretende, na gestão 
financeira e orçamentária do governo do Município de Jaboticabal.

Justificada, assim, a iniciativa, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex-
celência e demais Edis, os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito Municipal

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 20/2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Ca mara Mu-
nicipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe compete a legislação 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 (Prenotação 175.169 de 26/03/2021)

ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Regis-
tro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabe-
lecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 
3202-3015.

FAZ SABER a AYTON PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, 
RG nº 46.469.499-1-SSP/SP, CPF nº 396.186.058/09, téc-
nico em enfermagem, e sua mulher PAOLA HEIDE DOS 
SANTOS FERRAZ, RG nº 46.375.276-4-SSP/SP, CPF nº 
332.620.428/03, assistente fi nanceira, ambos brasileiros, 
casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vi-
gência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados nesta 
cidade, na Rua Nestor Alves, número 51, Parque das Araras 
(endereço que constou da matrícula na época de aquisição 
do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 
e a requerimento de STÉFANI PARTICIPAÇÕES LTDA, 
com sede nesta cidade de Jaboticabal, na Rua Luiz Niero, 
número 800, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.326.990/0001-
64, NIRE 35220877750, e STÉFANI NOGUEIRA EN-
GENHARIA LTDA, com sede em Ribeirão Preto-SP, na 
Avenida Eliseu Guilherme, número 879, Jardim Sumaré, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.088.641/0001-38, NIRE 
35215625918, credoras fi duciárias através do Instrumento 
Particular de Compra e Venda de Imóvel, garantido pela 
alienação fi duciária registrada sob nº 05 na matrícula nº 
36.219, que grava o imóvel indicado como Lote nº 05 da 
Quadra S, situado na Rua E, do loteamento Residencial Par-
que das Araras, nesta cidade, vem lhes notifi car para cum-
primento das obrigações contratuais principais e acessórias 
relativas às parcelas vencidas, com valor apurado pelas 
credoras fi duciárias até 25/03/2021, que totaliza a quantia 
de R$21.059,37 (vinte e um mil, cinquenta e nove reais e 
trinta e sete centavos), sujeito à atualização monetária, aos 
juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efe-
tivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta notifi cação.

Assim fi cam V. Senhorias NOTIFICADOS a compare-
cerem no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Jaboticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major 
Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário 
das 09:00 horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, 
onde deverão efetuar o pagamento do débito acima mencio-
nado e mais o valor de R$388,15 (trezentos e oitenta e oito 
reais e quinze centavos), referente às custas com as notifi ca-
ções extrajudiciais, no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias, contados a partir desta data.

Nesta oportunidade fi cam V. Senhorias cientifi cados de 
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado 
garante às credoras fi duciárias o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7º, da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perdem 
V. Senhorias a propriedade do imóvel em favor das credoras 
Stéfani Participações Ltda e Stéfani Nogueira Engenharia 
Ltda.

Para conhecimento dos interessados e para que não 
aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. 
Jaboticabal, 25 de junho de 2021. Eu, Ana Lúcia Farina 
Esensky Pauke, digitei e subscrevi.

A SUBSTITUTA DO OFICIAL:
ANA LÚCIA FARINA ESENSKY PAUKE 



04 SÁBADO, 10 DE JULHO DE 2.021

Plenário da Câmara de Jaboticabal aprova 12 projetos e um é retirado de pauta

Os vereadores apro-
varam por unani-
midade, em sessão 
ordinária na segunda-
-feira (05/07), na Câ-
mara Municipal de 
Jaboticabal, o total de 
12 projetos. A sessão 
marcou a finalização 
dos trabalhos de ple-
nário do 1º semestre de 
2021. A próxima sessão 
está convocada para o 
dia 02/08, em cumpri-
mento ao Regimento 
Interno da Casa quanto 
ao recesso parlamentar 
(de 18 a 31 de julho). 
Vale lembrar que os 
trabalhos administrati-
vos da Câmara, as ativi-
dades parlamentares de 
fiscalização e de gabi-
nete seguem ocorrendo 
durante o período. A 
íntegra da sessão está 
disponível na WEBTV 
da Câmara, com acesso 
disponível pelo portal 
de vídeos (tv.camaraja-
boticabal.sp.gov.br), e 
também nas redes so-
ciais YouTube e Face-
book.

Do total das matérias 
aprovadas na última 
sessão antes do recesso, 
sete são de autoria do 
prefeito municipal que 
pedia a abertura de cré-

ditos adicionais no or-
çamento da Prefeitura. 
Entre eles está: o Projeto 
de Lei nº 48/2021, que 
autoriza o Executivo a 
abrir um crédito adi-
cional de R$ 397.249,00 
para a aquisição de 
material de consumo, 
notadamente para me-
dicamentos; o Projeto 
de Lei nº 49/2021, que 
autoriza o Executivo a 
abrir um crédito adicio-
nal de R$ 150 mil para 
possibilitar a execução 
de convênio celebrado 
entre a Prefeitura e a 
Secretaria de Desen-
volvimento Regional 
para obras de infraes-
trutura urbana; o Pro-
jeto de Lei nº 50/2021, 
que autoriza o Execu-
tivo a abrir um crédito 
adicional especial de 
R$ 160 mil voltado ao 
Departamento de Pro-
teção e Defesa Animal. 
Conforme o Executivo, 
a criação da dotação 
permitirá a abertura de 
um processo licitató-
rio para contratação de 
clínica veterinária para 
prestação de serviços 
médico-veterinários 
aos animais recolhidos 
no canil municipal, e/
ou atropelados em vias 

públicas; o Projeto de 
Lei nº 51/2021, que 
autoriza o Executivo a 
abrir um crédito adi-
cional especial de R$ 
100 mil para a criação 
de uma dotação orça-
mentária destinada às 
despesas de material de 
consumo relacionadas 
ao projeto de Industria-
lização, Produtivida-
de e Desenvolvimento 
(1.130); o Projeto de Lei 
nº 52/2021, que autori-
za o Executivo a abrir 
um crédito adicional 
especial de R$ 30 mil 
para aplicação dos re-
cursos recebidos por 
meio da Coordenadoria 
de Defesa e Saúde Ani-
mal, da Secretaria de 
Estado da Saúde, para 
a compra de insumos 
de uso veterinário, que 
serão utilizados na cas-
tração de animais como 
parte do programa de 
controle da população 
de cães e gatos; o Pro-
jeto de Lei nº 58/2021, 
que autoriza o Execu-
tivo a abrir um crédito 
adicional especial de R$ 
45.538,00 para criação 
de uma dotação orça-
mentária voltada para 
o processamento de 
despesas de exercícios 

anteriores na Secretaria 
Municipal de Negócios 
Jurídicos, Unidade Nú-
cleo de Contencioso 
Administrativo e Ju-
dicial; o Projeto de Lei 
nº 59/2021, que autori-
za o Executivo a abrir 
um crédito adicional 
de R$ 230.782,00 cujas 
dotações servirão para 
otimizar o datacenter 
da Prefeitura, a fim de 
garantir a disponibili-
dade, a integridade e a 
expansão dos sistemas 
e dados municipais; 
para regularizar a dí-
vida com o Consórcio 
Intermunicial de Saúde 
AVH (Aquífero Guara-
ni, Vale das Cachoeiras 
e Horizonte Verde); 
para a contratação de 
sistema informatiza-
do referente à gestão 
de multas de trânsito 
no Município; e para a 
contratação de serviços 
de gestor operacional 
em segurança (guarda 
campo), no Aeroporto 
Municipal). Conforme 
o Executivo, a abertura 
do crédito não provoca-
rá impacto porque será 
coberta por anulações 
parciais de dotações do 
orçamento vigente. To-
dos seguem para san-
ção do prefeito munici-
pal, Emerson Camargo.

Igualmente foram 
aprovados por una-
nimidade o Projeto 
de Emenda à Lei Or-
gânica nº 02/2021, de 
autoria dos vereado-
res Profa. Paula (PT), 
Gregório Casagrande 
(Solidariedade), Prof. 
Jonas (Republicanos), 
Renata Assirati (PSC) 
e Val Barbieri (PRTB), 
que permite que as au-
diências públicas rea-
lizadas pelos Poderes 

Executivo e Legislativo 
municipais possam ser 
realizadas legalmente 
por meio de videocon-
ferência; o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 
05/2021, de autoria da 
vereadora Renata As-
sirati, que outorga o 
Título de Cidadão Be-
nemérito ao advoga-
do jaboticabalense Dr. 
Mário Fernando Ber-
lingieri, post mortem; 
o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 07/2021, 
de autoria do verea-
dor Gilberto de Faria 
(MDB), que concede 
Diploma de Honra ao 
Mérito ao contabilista, 
ex-vereador e ex-vice-
-prefeito, Vitório de Si-
moni; o Projeto de Re-
solução nº 11/2021, das 
vereadoras Profa. Paula 
e Val Barbieri, que proí-
be a aquisição de copos 
e recipientes descartá-
veis, derivados de pe-
tróleo, matéria-prima 
extrativa e não susten-
tável, para o consumo 
de bebidas e alimentos 
na Câmara Municipal; 
e o Projeto de Reso-
lução nº 12/2021, de 
autoria das vereadoras 
Profa. Paula, Dra. An-
dréa Delegada (PSC) e 
Val Barbieri, que cria 
a “Frente Parlamentar 
em Defesa dos Diretos 
das Mulheres”, com o 
objetivo de incentivar, 
desenvolver e apoiar 
discussões e ações re-
lacionadas às mulheres, 
aprovado com emenda 
modificativa.

RETIRADO DE 
PAUTA - Já o Proje-
to de Lei nº 53/2021, 
de autoria do vereador 
Ronaldinho (PATRI), 
que proíbe a utilização 
de recursos públicos, 

no âmbito do municí-
pio de Jaboticabal, em 
eventos que promovam 
de forma direta ou in-
direta a sexualização de 
crianças e adolescentes, 
acabou tendo a votação 
adiada após ser retirado 
da Ordem do Dia por 
requerimento assinado 
pelos vereadores Pro-
fa. Paula, Val Barbieri, 
Dra. Andréa Delegada 
e Prof. Jonas e aprova-
do pelo Plenário. O re-
querimento pede que 
a matéria tramite tam-
bém pelas Comissões 
Permanentes de Edu-
cação, Cultura, Esporte 
e Lazer, e a de Direitos 
Humanos e Cidadania 
para ampliar as discus-
sões. De acordo com 
a matéria proposta, os 
serviços públicos e os 
eventos patrocinados 
pelo Poder Público, de-
vem respeitar as nor-
mas legais que proíbem 
a divulgação ou acesso 
de crianças e adoles-
centes a apresentações, 
presenciais ou remotas, 
de imagens, músicas, ou 
textos pornográficos ou 
obscenos, assim como 
garantir a proteção face 
a conteúdos impróprios 
ao desenvolvimento 
psicológico. Ainda con-
forme a proposta legis-
lativa, “consideram-se 
pornográficos todos os 
tipos de manifestações 
que firam o pudor, bem 
como materiais que 
contenham linguagem 
vulgar, imagem eróti-
ca, de relação sexual 
ou ato libidinoso, obs-
cenidade, indecência, 
licenciosidade, exibição 
explícitas de órgãos ou 
atividade sexual que 
estimule a excitação se-
xual”.


